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DECRETO Nº 159 DE 08 DE OUTUBRO DE 2021.        

 

 

“Dispõe sobre a nomeação dos membros do 

Conselho Municipal de Turismo – COMTUR.” 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARARUAMA, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 69, inciso VII, da Lei Orgânica de Araruama e,  

 

Considerando a edição da Lei Municipal nº 2.506, de 05 de maio de 2021, que dispõe 

sobre a criação do Conselho Municipal de Turismo – COMTUR e dá outras providências; 

 

Considerando os termos do artigo 3º da referida Lei, os quais estabelecem a 

composição do Conselho Municipal de Turismo – COMTUR e as regras para a nomeação de seus 

membros, 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Ficam nomeados, nos termos da Lei Municipal nº 2.506, de 05 de maio de 

2021, os membros abaixo relacionados para comporem o Conselho Municipal de Turismo – 

COMTUR. 

 

1. REPRESENTANTES DOS ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS MUNICIPAIS. 

Membro Titular: Danieli Correia Braz 

Membro Suplente: Evelyn Nascimento Tavares Brum 

 

Membro Titular: Thalina Antunes de Almeida 

Membro Suplente: Martha Pavão 



  

                                        
 
 

 

 

Avenida. John Kennedy, 120 – Centro – Ararauama/RJ. 

Tel.: (22) 2665-2121. 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUAMA 
GABINETE DA PREFEITA 
 
 
 

 

Membro Titular: Melina Antunes da Silva 

Membro Suplente: Antônio Carlos de Sá Canelas 

 

2. REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL VINCULADOS AOS 

SEGMENTOS TURÍSTICOS DA HOTELARIA, GASTRONOMIA E 

COMÉRCIOS EM GERAL.  

Membro Titular: Malto Maia 

Membro Suplente: Geraldo de Freitas Gomes 

 

Membro Titular: Rogério Garcia 

Membro Suplente: Tatiana da Costa Andrade Ferraz 

 

Membro Titular: Carolina de Miranda Santos Braun 

Membro Suplente: Diana Bueno Ribeiro Gomes de Andrade 

 

Art. 3º. Os membros do COMTUR não serão remunerados, sendo os serviços 

prestados considerados de relevante interesse social.  

 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

                                

Gabinete da Prefeita, 08 de outubro de 2021. 

 

 

Livia Bello 

Prefeita 


